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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VSCnrlLN." 194t2022

INTERESSADo: MRV Engenharia e PaÉicipações S.A - "Residencial Multifamiliar
28 AB".
ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrct-l: Rua Belo Horizonte, n' 19, Edifício The Place
Bussines, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.343.492/0610-05 INScRIÇÃo EsrADtrAL:

FoxE: (92) 3304-7378 Ll:72412022

REGrsrRo No IPAAM: 10í 2.2311 SINAFLoR: 21318854

Ánrl r srn supRrMrDA: 2,88 ha Pnocnsso N.": 357212022-11

DADOS DO IMOvE L/'IE RRENO:

Loc.r.r-zaÇÃo: Rua Pindaí, s/n', Bairro Lírio do Vale, Lote 28 AB, Manaus-AM.
Cooídeírdes d. Süprcsstro vegetil CoordanÍdrs dr Süprcsslo l egetrl

PoÍtos 1-rtitudr Longitüdc Pontos l.stitüd. [,ongitudr
r\1t -03 04' r 6-0000t" -60 04' 01 56005" Pr7 -01 04'09.02475" -60 04'02.37399"
Mt0 -03 04' t 3-72007', -60 03' 59.45022" Pl9 -03 04' 0E.4420ó" -60 04'01,t7014"
Mll -01 04' r6.14009" -60 03'59.6901l" t 2{) -03 M', 08.4200t' -60 04'01.85747"
M12 -01 04' 16.24027', -ó0 03' 59.82016', P2l -03 04'08.23363', -60 04' 01 .11921'.

M2 -0:104' 14 5t005" -60 04' 02,02021' P22 -03 04'08.01894" -60 04' 01 12162"

M3 -0:t 04' 09 41019" -60 04'03,61011' P2.l -03 04'07.8389.1" -60 04' 01 ,69447"
M.1 -03 04'08.83023" 160 M',01,75015" Pt.l -03 M' 07-61ó7 t', -60 04'01.ót926'
N,l5 -03 04' 05. | 1028' -60 M'02,900 r r" P25 -03 04'07.41540" -60 (X'01.70905'

M6 -01 04' 04.8t004' -ó0 04'02.11005" P26 43 M' 07.23812" -60 04' 0t,75355"
M7 -03 04'06,15016" -60 04'00.01017" P27 43 M' 07.M792" -60 04' 0r,t2208"
\í8 -03 04' 10.24000" {0 03'59.7202E" P28 -03 04' 06,tó774', -60 04' 0t 9l155"

M9 -03 04' 10.96028" {0 03'59.r7020" P29 -03 04'0ó.7003E' -60 04'02.02658"

PIO -03 04'09,32176' {0 04'0t.3265t' Pl0 -03 04' 0ó,54E4 I ', -60 04' 02.15919"

PI I -03 04'09.32197" -60 04'03.32367" P.l I -01 M' 06.41419' -60 04' 02.10995"
P12 -03 M'09.3 t 160" -60 04' 03,1227t" P32 -03 04'06.22543', -60 04'02,35624"

Pl3 -03 04' 09.27623" -60 04'02.92458', Pl3 -03 04'05.967ó8', -60 04' 02.49529"

Pl4 -03 04'09.2 r640', -60 04' 02,73235', Pl4 -03 04' 05.ú998', {0 04' 02,65903"

Pr5 -03 04'09.13305' -60 04' 02,54900" Pl5 -03 M, 05.4020ó', -60 04'02,t0991"
Pl6 -0t 04' 09.0274ó" -60 0.r' 02,31136'

Frx,l rolor: Autorizar a supressão da vegetação para implantaçáo de um Residencial
Multifamiliar, denominado "Residencial tultifamiliar 28 AB", em uma área de
2,88ha, conforme LUI PAAM/N'I 2412022.

voLUME AuroRrznoo: 203,37555 (st) de lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 01 ANO

Manaus-AM,

26 AG
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@
Juliano Marcos Valttrte de Souzâ

Diretor FÉddente
Rosa Ma liveira Geisller

I MPORTANTE:
o Fica erprcssrmente pÍoibido o trxtrspoíe do Inrte rl,sêm o Documenlo d€ Origem florestal-'DOF
. O uso irregular desta LÁtl implica na sua invalidaçâo. bem como nas sanções pÍevistas na legislaçào:
. Este f)ocumenlo não contém emendas ou rasuras:
. Este Documento dcve permanecer no local da exploraçào para efeito de fiscalizaçào (licntc c vcrso) 

.
. O volume autorizado nâo quita volumc pendcnte dc rcposiçâo Ilorestal:
. Os dados técnicos do projeto sâo de inteira rcsponsabilidàdc do responsável técnico

Av. Maío Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 de Novembío
Fone: (9212123â721 I 21235731 I 2123-6774
Manaus - AM - CEP: 69.05G030
web: www.ipaam.am.govbr
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Técnica



RESTRIÇÔXS E/OU CONDICIONANTES DE VALIDÁDE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.'194/2022

l. O pedido de liceÍciEmcnto e a rcspectiva conc€ssão da m€§ma' ú teú validade quando publicsds Difuio Oficial do
Estado, pcriódico rcgional local ou local de grande circulaçâo. em mcio cletrônico de comunicação maúüdo pelo
IPAAM, ou nos murais das Prcfcituras e CámaÍas Municipais, conforme art"24, da Lei n.3.7E5 de 24 dejülho d€ 2012;

2. A solicitâçáo da renova{ão da Liçe[ça Ambicntal Unica deverá ser re{uerida num piazo mínimo de 120 dias, antes do
vencimento, confome aÍt.23, da Lçi no.3.785 de 24 deiulho de 2012;

3. Toda e qualquer modiÍicação iotoduzida no projoto após a emissão da Licença implicará Íla sua automática invalidaçâo,
devendo ser solicilada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Lic€nçs é válida ap€nas para a localizaçâo, atividade e finalidade çonstante tra mesma, devendo o interessado
requerer ao IPAÁM nova Lic€nçâ quando houver mudaDça de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispeÍsa e nem subíitui nenhum documcnto exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal;
ó. A preseote Autorizaçâo de SupÍrssão Vegeral - ASV está sendo coÍEedida com base nas informações constantes no

processo n" 3572/2ID2-Fica proibida a comercialização e o tÍalspone do matcrial lerhoso orimdo do cone das espécies
protcgidas na foma da Lei;

7. ManteÍ intcgral as AÍeas de Prescrvação Permme[te, confoÍme esabelecido a Loi n -' 12-651112 e 12.727 D0l2i
8, Protega o solo c os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustiveis, óleos, gaxas, inseticidas,

agrotóxicos. tintas e outro§);
9. Em caso de nova solicita{ão, o exccutor dcve apresentar relatório parcial da supressâo da vcgctaçilo exccutada conformc

Termo de Refcr&rcia deste OEMA com I respcçtiva ART do profissional habilirado.
10. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'água, quando da conslÍuçào d&s vias de açesso pa!'a trânsposiçâo na área;
I l. Em caso de doaçtu da lenha ora autorizada obrigrtórir à honologrçlo do pltio;
12. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a cxsação das

cspecics e volumetria lisladas;
13. Fica expressamente proibido o cone da ndíroba (Carapa guionercis: Carapa paraense) e copaiba (Copaiíera

tapeziftlia hcyne; CopaiÍeta reticaldtrr: Copadera multijugal, de acordo com o DecrÊto Estsdual n 25,044/05;
14. Não sâo passívcis de cxploração pata fitt§ mrdcireiros a Castaflhcira (8srráo lletia excelsa) e I Seringüeira (Hevea

spp.), em florestas naturais, primitivas ou regcneradas conform€ estabelec€ o Decreto Federal n' 5.915/06.
15. Esta autorizaçâo para supressâo da vegctasão é pam uma área corrgspondente a 2,88 h8.
16. O interessado deve apreseÍrtar ÍElatório Íinal da atividade dc supressao da vcgetação com a respecliva ART do

pÍoíissional habilitado contendo as sêguintcs ioformações: nú'rnero de iÍldivíduos retiÍados" volume em m',
comprovação da destiíação do materiâl vegetal, coordcnadas geográÍicas, .egistro fotogúfico e outras infoÍmaçô€s
pertinentes no prazo de validadç da licença"

17. Pcla Ares antÍopizada en APP de 0,07ó0 ha deverá ser apres€ntâdo PRAD para Íecomposiçâo dessa vogetação no
periodo de 180 dis!.

18. Pela supÍessào yegetal de caÉcies proteSidrs na foÍma da Lei, o interessado deve procedcr com a elaboraçào e
execução de um plaÍrd de plantio de mudas da mesma espécie (na proporçlo 8:1, ou sejq para cada indivíduo
sup mido deve ser plantadas 08 da mesma espé{ie) em área a ser definida pelo interessâdo, como forma de
compooss§ão ambiental apresertando a estc OEMA a comprovação do plantio no período de 120 dir3 após a emissão
da LAU de supressâo vegeta.l:

a) Mapa dc locslizaçâo contcndo as coordenadas geogúÍicas (em grau§, minutos e segürdos, no datum SIRGAS
2000) dos vérticcs da i&ça a s€r contemplada pelo plantio de mudas de Seringueira (r/evea btasilieosis) CÍogui de
campo da disrosição do plantio executado.

b) Registro fotográfico da execuçâo do plantio das mudas de Serir,gteift (Hevea brasilietsis).
Tabela I . Volumeúia autorizada para atividade de execução de supressão vegetal de espécic protcgida

Nome Comum Espécie Volume (st)

Seringueira 43Hevea brasilíensis 39.8764


